
Ofício n.º 01831/2018 – MPF/PR-AP/PRDC
Macapá, 30 de abril de 2018.

À Sua Excelência, o Senhor
ANTÔNIO WALDEZ GOÉS
Governador do Estado do Amapá
Palácio do Governo
Avenida General Rondon, s/nº. - Centro
CEP 68900-000
Macapá/AP 

Assunto: Requisita Informações
Ref.:  Procedimento Administrativo n.º 1.12.000.000520/2016-11

Senhor Governador, 

No interesse do feito em epígrafe,  requisito a Vossa Excelência  que preste

informações ao MPF sobre quais medidas foram tomadas pelo GEA para o cumprimento das

recomendações constantes no Relatório Final da Comissão Estadual da Verdade do Amapá,

em  especial,  mas  não  apenas,  aquelas  referentes  à  busca  por  desaparecidos  políticos

(recomendação nº 01), capacitação dos agentes de Segurança Pública em direitos humanos

(recomendação nº 02), pedido de desculpas às vítimas (recomendação nº 10) e medidas de

resgate, conservação e publicidade da memória (por exemplo, recomendações nº 3, 7 e 9).

Concedo o prazo de dez dias, nos termos do artigo 8º, incisos II e IV, da Lei

Complementar nº 75/93, para atendimento desta solicitação, requerendo que, por ocasião da

resposta, seja feita referência expressa aos números do ofício e do feito em epígrafe.

Atenciosamente,

     (Assinado Eletronicamente)

NICOLE CAMPOS COSTA
Procuradora Regional dos Direitos do Cidadão

96 3213 7813 - www.prap.mpf.mp.br
Av. Ernestino Borges, 535, Centro– CEP 68908- – Macapá/AP
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